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DECISÃO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

Processo nº 1420/2025 
Ato Convocatório nº 002/2025 

Trata-se do procedimento instaurado por meio do Ato Convocatório nº 002/2025, cujo 
objeto consiste na contratação de obras de engenharia para a construção do Polo de 
Capacitação e Qualificação Empresarial no Parque de Ciência e Tecnologia Guamá – PCT 
Guamá. 

Verifica-se dos autos que o certame foi regularmente conduzido, observadas as disposições 
do Regulamento de Obras, Serviços, Compras e Alienações da Fundação Guamá, bem como os 
princípios da legalidade, isonomia, publicidade, eficiência e vinculação ao instrumento convocatório. 

Consta nos autos a Decisão de Habilitação proferida pela Diretoria Administrativa e 
Financeira, que declarou habilitada a empresa DRECON CONSTRUTORA LTDA (CNPJ nº 
18.665.556/0001-62), após análise da documentação jurídica, fiscal, econômico-financeira e 
técnico-operacional, respaldada pelo Parecer Jurídico nº 020/2026. 

A proposta apresentada pela referida empresa, no valor de R$ 12.999.752,45 (doze 
milhões, novecentos e noventa e nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e 
cinco centavos), foi classificada como a mais vantajosa, atendendo às exigências técnicas e 
econômicas estabelecidas no edital. 

Diante da regularidade formal e material do procedimento e inexistindo óbices jurídicos ou 
administrativos ao seu prosseguimento, 

DECIDO: 

I – ADJUDICAR o objeto do Ato Convocatório nº 002/2025 à empresa DRECON 
CONSTRUTORA LTDA, pelo valor de R$ 12.999.752,45 (doze milhões, novecentos e noventa e 
nove mil, setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos); 

II – HOMOLOGAR o resultado do certame, reconhecendo a validade de todos os atos 
praticados no curso do procedimento; 

III – DETERMINAR a adoção das providências necessárias à formalização do respectivo 
contrato, observadas as exigências legais e regulamentares aplicáveis. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Belém/PA, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

JOÃO CRISÓSTOMO WEYL ALBUQUERQUE COSTA 
Diretor Presidente 
Fundação Guamá 
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